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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA TÉCNICA TERCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º- Cria a Escola Técnica Terciária, destinada a qualificar trabalhadores desempregados do Setor de Serviços ou candidatos a empregos no mesmo, no âmbito do Município de nova Friburgo..


Art. 2º- A Escola Técnica Terciária terá os seguintes objetivos:


I- Promover modelos alternativos, estratégias e instrumentos para vinculação do sistema educativo com o sistema produtivo e o trabalho para a inserção produtiva de grupos desfavorecidos;


II- Favorecer a formação de trabalhadores que se encontra com dificuldade de inserção no sistema produtivo e serviço;


III- Articular a relação entre trabalho, emprego e educação;


IV- colaborar no desenvolvimento de políticas públicas de educação técnica profissional- educação técnica, formação profissional e a formação ocupacional.


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º- O Executivo poderá firmar convênios com empresas privadas e indústrias a fim de promover a execução da presente Lei.


Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 08 de junho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS


JUSTIFICATIVA




                       O presente PROJETO DE LEI que, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA TÉCNICA TERCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo promover modelos alternativos, estratégias e instrumentos para vinculação do sistema educativo com o sistema produtivo e o trabalho para a inserção produtiva de grupos desfavorecidos; Favorecer a formação de trabalhadores que se encontra com dificuldade de inserção no sistema produtivo e serviço; Articular a relação entre trabalho, emprego e educação; colaborar no desenvolvimento de políticas públicas de educação técnica profissional- educação técnica, formação profissional e a formação ocupacional.



                   Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 08 de junho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

